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Lei

LEI Nº 6.910 DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

ESTA LEI ESTABELECE E DISCIPLINA A VERBA INDENIZATÓRIA, EM FACE DAS 
DESPESAS DECORRENTES DAS ATIVIDADES PARLAMENTARES, DE VEREADOR E DO 
PRESIDENTE DA CÂMARA NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a verba de natureza indenizatória, ao Vereador, para ressarcimento 
de despesas realizadas exclusivamente em atividade parlamentar, não podendo 
ultrapassar o valor de R$ 14.200,00 (quatorze mil e duzentos reais), equivalente a 75% 
do seu salário.

Parágrafo único. A verba de que trata o caput será paga a cada Vereador, em efetivo 
exercício nas atividades do cargo, de forma compensatória ao não recebimento de 
diárias, passagens, serviços e produtos postais, assinatura de publicações, locomoção, 
contratação, para fins de apoio ao exercício do mandato parlamentar, de consultorias 
e trabalhos técnicos, pesquisas socioeconômicas, divulgação da sua atividade 
parlamentar, participação do parlamentar em cursos, palestras, seminários, simpósios, 
congressos ou eventos congêneres, bem como as demais despesas reconhecidas 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em especial em sua Resolução de 
Consulta nº 29/2011e outras despesas inerentes ao exercício do cargo no desempenho 
de atividades parlamentares externas de fiscalização da Administração Pública 
municipal e de interação com a população.

Art. 2º O Presidente da Câmara receberá, além da verba instituída no Art. 1º desta 
lei, verba de natureza indenizatória, para ressarcimento de despesas realizadas 
exclusivamente em atividade de gestão, no valor de R$ 14.200,00 (quatorze mil e 
duzentos reais), equivalente a 75% do salário de Vereador. 

Parágrafo único. A verba de que trata o caput será paga ao Presidente da Câmara, em 
efetivo exercício nas atividades do cargo, de forma compensatória ao não recebimento 
de diárias e passagens nas atividades de representação da Câmara, despesas em 
solenidades, serviços e produtos postais, assinatura de publicações, locomoção, 
contratação, para fins de apoio ao exercício da gestão, de consultorias e trabalhos 
técnicos, pesquisas socioeconômicas, participação do Presidente em encontros, 
cursos, palestras, seminários, simpósios, congressos ou eventos congêneres, bem 
como as demais despesas reconhecidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, em especial em sua Resolução de Consulta nº 4/2021 – TP.

Art. 3º A prestação de contas das verbas indenizatórias de que trata esta lei, serão 
feitas mediante apresentação de relatório de atividade parlamentar do Vereador e de 
gestão do Presidente da Câmara, preferencialmente acompanhado de documentos 
fiscais, nos exatos termos da Resolução de Consulta nº 29/2011, exarada pelo Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

Art. 4º A verba indenizatória será paga conforme disponibilidade de caixa e mediante 
autorização da Presidência, autoridade que embora não possa fazer juízo de valor 
sobre os gastos em si, deverá verificar a apresentação do relatório de que trata o caput 
desse artigo.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à conta das dotações 
próprias consignadas no orçamento. 

Art. 6º Fica revogada a Lei nº 6.625 de 15 de janeiro de 2021. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2023.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 16 de Janeiro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 
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HINO NACIONAL

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,

E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!

HINO DE MATO GROSSO

HINO DE CUIABÁ

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro 
Sobre ti, bela terra natal!

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor,
 Mato Grosso,Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais
 bandeirantes

Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!
Chova o céu dos seus dons o

 tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

O Hino foi oficializado pela Lei N.º 633, de 10 de Abril de 1962.
Letra de Prof Ezequieal P. R. Siqueira e música de Luiz Cândido da Silva 

Cuiabá, és nosso encanto

Teu céu da fé tem a cor

Da aurora o lindo rubor;

Tens estelífero manto.

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.

Recendes qual um rosal,

Enterneces corações,

Ergues a Deus orações,

Para venceres o mal. 

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.

Tens beleza sem rival

Cultuas sempre o valor

Do bravo descobridor

Pascoal Moreira Cabral.

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.
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